




























































































SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO, DE CENTRAIS HÍBRIDAS DE 
COMUTAÇÃO TELEFÔNICA, TIPO CENTRAL DE PROGRAMA ARMAZENADO DE 
COMUTAÇÃO TEMPORAL (CPCT/CPA-T), APARELHOS TELEFÔNICOS, COMPUTADORES, 
GATEWAYS GSM, SISTEMA DE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM AUTOMÁTICA, SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO, SISTEMA DE CALL CENTER, SISTEMA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, MONITORAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA MÓBILE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 
Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa Móbile Comércio 
e Serviços em Telecomunicações Ltda, estabelecida à Av. Barão Homem de Melo, 3.380, Sala 101 
– Bairro Estoril – CEP: 30494-270 - Belo Horizonte/MG, CNPJ 07.343.712/0001- 52, representada 
por. Ronaldo Andrade, CI: M-0.826.088 SSP/MG, CPF: 245.117.656-34 neste ato denominada 
Contratada, celebram o presente contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 007/2022, processo 
licitatório 01.014451.22.94 e processo de contratação 01.038.297.22.09, e em conformidade com os 
Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 
8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  
 
1.1. o acréscimo no quantitativo contratado; 
1.2. a alteração de anexos do Contrato e 
1.3.  a alteração do valor contratual. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: ACRÉSCIMO NO QUANTITATIVO CONTRATADO 
 
2.1 Fica acrescida ao quantitativo total do Contrato de prestação de serviços ora aditado, a 
partir de 10 de julho de 2023, até o final da vigência contratual, os equipamentos necessários para 
atender a demanda da SUMOB - Superintendência de Mobilidade do Município de Belo 
Horizonte, o valor de R$ 55.132,56 (cinquenta e cinco mil cento e trinta e dois reais e cinquenta e 
seis centavos).  
 
2.2 A despesa decorrente da execução do presente contrato será acobertada pela seguinte 
dotação orçamentária: 
 

3727 SUMOB  3302.1100.26.452.060.2.567.0001.339039.07.01.501.784.00 

 
 
 
 
 
 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO, DE CENTRAIS HÍBRIDAS DE 
COMUTAÇÃO TELEFÔNICA, TIPO CENTRAL DE PROGRAMA ARMAZENADO DE 
COMUTAÇÃO TEMPORAL (CPCT/CPA-T), APARELHOS TELEFÔNICOS, COMPUTADORES, 
GATEWAYS GSM, SISTEMA DE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM AUTOMÁTICA, SISTEMA DE 
GRAVAÇÃO, SISTEMA DE CALL CENTER, SISTEMA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA, MONITORAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, PARA 
ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA MÓBILE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

 
PROCESSO: 01.038.297.22.09                                                    IJ: 01.2022.0800.00.32.01.00  

________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 
Página 2 de 5 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DE ANEXOS DO CONTRATO 
 
3.1. Fica substituído o ANEXO II – Tabelas de Quantitativos, a partir de 10 de julho de 2023, 
tendo em vista as modificações no quantitativo contratado, conforme a seguir:  
 
 

ANEXO II - TABELAS DE QUANTITATIVOS 
GRUPO A - SERVIÇOS DAS CENTRAIS TELEFÔNICAS 

DESCRIÇÃO QUANT. 
CPCT/CPA-T 23 
Ramal Digital 491 
Ramal Analógico 895 
Tarifação e Bilhetagem (Licença única do sistema) 20 

Gravação (Quantidade de canais) 151 

Call Center - Licença Posição Atendimento 176 

Call Center - Licença Posição Supervisão 10 

  
GRUPO B - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS 

DESCRIÇÃO QUANT. 
Aparelho Telefônico Digital 491 

Aparelho Telefônico Analógico 872 

Base Discadora 213 

Headset 779 

  
GRUPO C–COMPUTADORES 

DESCRIÇÃO QUANT. 
Computador 38 

 
 
 
3.2. Fica substituído o ANEXO III – Quantidade de Itens por Localidade, a partir de 10 de julho 
de 2023, tendo em vista as modificações no quantitativo contratado e o remanejamento da SUMOB 
para novo endereço, conforme a seguir:  
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ANEXO III - ITENS POR LOCALIDADE – LEI FEDERAL 8.666/93

 
 
3.3. Fica substituído o ANEXO V – Distribuição Equipamentos, a partir de 10 de julho de 2023, tendo em vista as 
modificações no quantitativo contratado e o remanejamento da SUMOB para novo endereço, conforme a seguir: 
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ANEXO V – DISTRIBUIÇÃO EQUIPAMENTOS LEI FEDERAL 8.666/93

 
Tabela 2: Quantitativos de aparelhos telefônicos por localidade 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 
 

Em decorrência das alterações constantes no presente Termo Aditivo, fica alterado o valor do 
contrato ora aditado, passando o valor mensal estimado de R$ 41.135,45 (quarenta e um mil, cento 
e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) para R$ 49.364,19 (quarenta e nove mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e dezenove centavos). 

 

O valor estimado para o período e global passam a ser R$ 795.570,66 (setecentos e noventa e cinco 
mil quinhentos e setenta reais e sessenta e seis centavos). 
 

O percentual de acréscimo ao valor inicial atualizado do Contrato passa a ser 20% (vinte inteiros 
percentuais). 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 
 

A contratada deverá prestar reforço de garantia contratual no valor de R$ 2.756,63 (dois mil 
setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e três centavos), passando a garantia de R$ 37.021,91 
(trinta e sete mil, vinte e um reais e noventa e um centavos) para R$ 39.778,53 (trinta e nove mil 
setecentos e setenta e oito reais e cinquenta e três centavos), em até 15 (quinze) dias após a 
assinatura do presente Termo Aditivo que corresponde a 5% (cinco inteiros percentuais) do valor 
atualizado do contrato. 

 
 Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado 
não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 
 
 
 
 
Belo Horizonte,  06  de julho de 2022. 
 
 
 
 

Breno Serôa da Motta – BM-44.414-X 
Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 
Subsecretaria de Administração e Logística 
CPF: 790.259.436-91 
 
 
 
 
Ronaldo Andrade  
Móbile Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda. 
CPF: 245.117.656-34 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 6 de julho de 2023
às 10:51

RONALDO 
ANDRADE:245117
65634

Assinado de forma digital por 
RONALDO 
ANDRADE:24511765634 
Dados: 2023.07.07 12:08:05 
-03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Sr. Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa Móbile Comércio 

e Serviços em Telecomunicações Ltda, estabelecida à Rua Queluzita, 34 – Dom Joaquim 

/CEP:31920-011 – Belo Horizonte ,MG, CNPJ 07.343.712/0001- 52, representada por. Ronaldo 

Andrade, CI: M-0.826.088 SSP/MG, CPF: 245.117.656-34 neste ato denominada Contratada, 

celebram o presente termo aditivo ao contrato, decorrente do pregão eletrônico nº 007/2022, 

processo licitatório 01.014451.22.94 e processo de contratação 01.038.297.22.09, e em 

conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com as 

Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL 

 

Fica incluída a redação do item 9.7 na CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO do Contrato inicial, conforme abaixo:  

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.7. Fica o contratado obrigado a observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012, e alterações, bem como no Decreto Municipal nº 18.272/2023, em 

especial:  

9.7.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 

fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 

RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 

18.272/23 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ANÁLISE JURÍDICA 

 

A análise jurídica do presente Termo Aditivo está vinculada ao PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

AJU-FA Nº 299/2023, anexo ao processo administrativo 01-042.978/23-62. 

 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO, DE CENTRAIS HÍBRIDAS DE COMUTAÇÃO 

TELEFÔNICA, TIPO CENTRAL DE PROGRAMA ARMAZENADO DE COMUTAÇÃO 

TEMPORAL (CPCT/CPA-T), APARELHOS TELEFÔNICOS, COMPUTADORES, GATEWAYS 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, não 

alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

 

 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2023. 

 

  

 

 

Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda 

Subsecretaria de Administração e Logística 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

 

 

 

Ronaldo Andrade  

Móbile Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda. 

CPF: 245.117.656-34 
 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 31 de agosto de
2023 às 15:10

RONALDO 
ANDRADE:24511765634

Assinado de forma digital por 
RONALDO ANDRADE:24511765634 
Dados: 2023.09.01 15:46:52 -03'00'
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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal Adjunto de Fazenda, Breno Serôa da Motta, responsável pela Subsecretaria 

Administração e Logística, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa Móbile 

Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda., inscrita sob o CNPJ nº 07.343.712/0001-52, 

estabelecida na Rua Queluzita, 34, sala: 1.911, bloco: 02 – Dom Joaquim /CEP:31.920-011 – Belo 

Horizonte ,MG, neste ato representada por Ronaldo Andrade, CI: M-0.826.088 SSP/MG, CPF: 

245.117.656-34, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o Terceiro Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviços, decorrente do Pregão Eletrônico nº 007/2022, processo 

administrativo nº 01.038.297.22.09, e em conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, 

nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1.  a prorrogação do prazo de vigência contratual; 

 

1.2.  a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação de 

serviços, compreendendo o período de 02 de fevereiro de 2024 a 01 de fevereiro de 2025, nos 

termos do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2. O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar qualquer tipo de     

indenização para a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

3.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão acobertadas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 
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DOTAÇÕES LEI FEDERAL 8.666/93 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2022 Mensal 12 Meses 

CARE-O 0201.0700.04.122.007.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$               1.106,84   R$                     13.282,08  

SUCER 3200.1100.04.122.093.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$               2.869,16   R$                     34.429,92  

SMPOG 0600.1100.04.121.148.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$                   425,92   R$                        5.111,04  

SUMOG 0600.1100.04.122.166.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$                   182,96   R$                        2.195,52  

SUGESP 0600.1600.04.122.014.2809.0001.339039.17.1.500.000  R$                   147,96   R$                        1.775,52  

SUGESP-URA 0600.1600.04.122.014.2809.0001.339039.17.1.500.000  R$               3.132,47   R$                     37.589,64  

SUPREV 0614.1100.09.122.026.2.871.0001.339039.07.1.802.000  R$                   171,94   R$                        2.063,28  

SMFA 0800.1100.04.122.105.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$               4.058,71   R$                     48.704,52  

SUDICI 1000.1100.08.122.123.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$                   381,94   R$                        4.583,28  

SMASAC 1000.1100.08.122.123.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$                   485,92   R$                        5.831,04  

SUASO 1000.1100.08.122.123.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$                   361,94   R$                        4.343,28  

SMED 2200.1100.12.122.140.2317.0001.339039.17.1.500.000.1001  R$               1.106,84   R$                     13.282,08  

SMSA-SAMU 2302.3401.10.302.114.2.893.0001.339039.17.1.600.000  R$               5.845,53   R$                     70.146,36  

SMSA-SUP 
2302.3401.10.302.114.2.891.0006.339039.17.1.600.000 

 R$                      
23,70   R$                            284,40  

SMSA-SUP 
Manacás 2302.3401.10.302.114.2.891.0006.339039.17.1.600.000 

 R$                      
23,70   R$                            284,40  

SMSA 2302.3401.10.302.114.2.891.0006.339039.17.1.600.000  R$                   648,25   R$                        7.779,00  

SMSA (CINT/CMC) 2302.3401.10.302.114.2.893.0001.339039.17.1.600.000  R$               8.250,23   R$                     99.002,76  

CTGM 2400.1100.04.124.012.2366.0001.339039.17.1.500.000  R$                   882,96   R$                     10.595,52  

SUAUDI 2400.3500.04.124.012.2523.0001.339039.17.1.500.000  R$                   915,92   R$                     10.991,04  

SMMA 2500.1100.18.122.307.2900.0001.339039.17.1.500.000  R$                   935,92   R$                     11.231,04  

SUPDC 2700.1100.06.182.164.2541.0001.339039.17.1.500.000  R$               3.997,44   R$                     47.969,28  

SMEL 3000.1100.27.812.101.2106.0003.339039.17.1.500.000  R$                   963,88   R$                     11.566,56  

SMPU 3300.1100.15.452.059.2854.0001.339039.17.1.500.000  R$                   919,90   R$                     11.038,80  

HOB 2301.3301.10.122.030.2900.0001.339039.17.1.659.000.0002  R$               1.056,84   R$                     12.682,08  

FMC 3103.1100.13.122.146.2.900.0001.339039.17.1.500.000  R$               1.176,74   R$                     14.120,88  

SUDECAP 2702.1100.15.122.057.2584.0001.339039.17.1.500.000  R$               1.061,84   R$                     12.742,08  

SUMOB 3302.1100.26.452.060.2.567.0001.339039.07.01.501.784  R$               8.228,74   R$                     98.744,88  

TOTAL  R$            49.364,19   R$                  592.370,28  

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS ANEXOS DO CONTRATO 

 

4.1 Passa a viger o ANEXO II – Quantidade de Itens por Localidade, a partir de 02 de fevereiro 

de 2024 conforme a seguir: 
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ANEXO II - TABELAS DE QUANTITATIVOS 

GRUPO A - SERVIÇOS DAS CENTRAIS TELEFÔNICAS 

DESCRIÇÃO QUANT. 

CPCT/CPA-T 23 

Ramal Digital 491 

Ramal Analógico 895 

Tarifação e Bilhetagem (Licença única do sistema) 20 

Gravação (Quantidade de canais) 151 

Call Center - Licença Posição Atendimento 176 

Call Center - Licença Posição Supervisão 10 

  
GRUPO B - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS 

DESCRIÇÃO QUANT. 

Aparelho Telefônico Digital 491 

Aparelho Telefônico Analógico 872 

Base Discadora 213 

Headset 779 

  
GRUPO C–COMPUTADORES 

DESCRIÇÃO QUANT. 

Computador 38 

 

4.2 Passar a viger o ANEXO III – Quantidade de Itens por Localidade, a partir de 02 de fevereiro 

de 2024 conforme a seguir:  

 

Centra l
Tronco Anl  

(*)
Tronco Dig Ramal  Anl Ramal  Dig Cal l  Center

Pos ição 

Atendimento
Supervisão

Licença 

Tari fador
Gravador Apa Anl Apa Dig

Base (Anl  / 

Dig)
Tiara PC

1 Av. Afonso Pena, 1212 - Centro 1 100 2 200 84 200 92 14 26

2 Av. Afonso Pena, 2336 - Funcionários 1 18 4 22 18 1 82 4 86 22 18 86 344

3 Av. Álvares Cabral, 200 - Centro 1 8 4 12 4 8

4 Rua dos Timbiras, 628 - Funcionários 1 24 4 12 4 12

5 Av. Silva Lobo, 1280 - Nova Granada 1 12 23 16 23 16

6 Av. Álvares Cabral, 217 - Centro 1 12 10 10

7 Av. Augusto de Lima, 30 - Centro 1 40 1 40 22 1 14 2 10 26 18 15 45 15

8 Rua dos Goitacazes, 1752 - Barro Preto 1 12 1 10 24 1 12 1 20 12 10 24 14 68 13

9 Av. Afonso Pena, 342 - Centro 1 36 38 20 38 20

10 Rua Espírito Santo, 605 - Centro 1 16 26 18 19 1 26 18 20 20 7

11 Rua Carangola, 288 - Santo Antônio 1 8 23 16 23 16

12 Rua Dom Aristides Porto, 03 - Coração Eucarístico 1 16 26 46 1 44 1 39 26 46 46 230 3

13 Rua Joaquim Gouvêia, 600 - São Paulo 1 2 2

14 Av. Afonso Pena, 342 - Centro 1 10 8 8 8 8

15 Av. João XXIII - Manacás 1 2 2

16 Rua da Bahia, 888 - Centro 1 24 11 28 11 28

17 Rua Formiga, 50 - São Cristóvão 1 8 13 16 13 16

18 Rua dos Guajajaras, 1107 - Lourdes 1 10 14 16 14 16

19 Rua dos Goitacazes, 1451 - Barro Preto 1 5 1 65 202 65 20

19 363 9 527 568 4 171 9 20 151 513 386 195 733 38

ITENS POR LOCALIDADE - LEI FEDERAL 8.666/93

SITE

TOTAL

ANEXO III - ITENS POR LOCALIDADE – LEI FEDERAL 8.666/93

 

Tabela 2: Quantitativos de aparelhos telefônicos por localidade 



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO, DE CENTRAIS HÍBRIDAS DE COMUTAÇÃO 

TELEFÔNICA, TIPO CENTRAL DE PROGRAMA ARMAZENADO DE COMUTAÇÃO TEMPORAL 

(CPCT/CPA-T), APARELHOS TELEFÔNICOS, COMPUTADORES, GATEWAYS GSM, SISTEMA 

DE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM AUTOMÁTICA, SISTEMA DE GRAVAÇÃO, SISTEMA DE 

CALL CENTER, SISTEMA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, MONITORAMENTO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BELE 

HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

MÓBILE COMÉRCIO E SERVIÇO EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

 

PROCESSO: 01.038.297.22.09                                                  IJ: 01.2022.0800.0068.03.00  

________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

Página 4 de 5 

 

 

4.3 Passa a viger o ANEXO V – Planilha de Composição de Preços, a partir de 02 de fevereiro de 

2024, tendo em vista a nova vigência contratual, conforme a seguir: 

 

Centra l Apa Anl Apa Dig Base (Anl  / Dig) Tiara PC

1 Av. Afonso Pena, 1212 - Centro 1 200 86 14 26

2 Av. Afonso Pena, 2336 - Funcionários 1 22 18 86 344

3 Av. Álvares Cabral, 200 - Centro 1 4 12

4 Rua dos Timbiras, 628 - Funcionários 1 4 12

5 Av. Silva Lobo, 1280 - Nova Granada 1 23 16

6 Av. Álvares Cabral, 217 - Centro 1 10

7 Av. Augusto de Lima, 30 - Centro 1 26 22 15 45 15

8 Rua dos Goitacazes, 1752 - Barro Preto 1 10 24 14 68 13

9 Av. Afonso Pena, 342 - Centro 1 38 20

10 Rua Espírito Santo, 605 - Centro 1 26 18 20 20 7

11 Rua Carangola, 288 - Santo Antônio 1 23 16

12 Rua Dom Aristides Porto, 03 - Coração Eucarístico 1 26 46 46 230 3

13 Rua Joaquim Gouvêia, 600 - São Paulo 1

14 Av. Afonso Pena, 342 - Centro 1 8 8

15 Av. João XXIII - Manacás 1

16 Rua da Bahia, 888 - Centro 1 11 26

17 Rua Formiga, 50 - São Cristóvão 1 13 16

18 Rua dos Guajajaras, 1107 - Lourdes 1 14 16

19 Rua dos Goitacazes, 1451 - Barro Preto 1 65 20

19 513 386 195 733 38

DISTRIBIÇÃO EQUIPAMENTOS LEI FEDERAL 8.666/93

SITE

TOTAL

ANEXO V – DISTRIBUIÇÃO EQUIPAMENTOS LEI FEDERAL 8.666/93

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

5.1 Permanece inalterado o valor do mensal do contrato ora aditado em R$ 49.364,19 (quarenta e 

nove mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dezenove centavos), sendo o valor estimado para o 

período de R$ 592.370,28 (quinhentos e noventa e dois mil, trezentos e setenta reais e vinte e oito 

centavos), perfazendo um valor global estimado de R$ 1.387.940,94 (um milhão, trezentos e oitenta 

e sete mil, novecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos), para 30 (trinta) meses de 

contrato. 

 

5.2 O percentual de acréscimo ao termo aditivo em referência permanece em 20% (vinte inteiros 

percentuais). 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

6.1 A contratada deverá prestar garantia contratual no valor de R$ 29.618,51 (vinte e nove mil, 

seiscentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos) que corresponde a 5% (cinco inteiros 

percentuais) do valor atualizado do contrato. 
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6.2 A garantia deverá ser recolhida previamente à assinatura do termo aditivo ao contrato, podendo 

ser concedido, mediante justificativa da contratada, o prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos 

após a assinatura do termo aditivo.  

 

Parágrafo único – Não apresentada a garantia no prazo acima previsto, o contrato poderá ser 

rescindido, sem qualquer ônus para o Contratante. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RATIFICAÇÃO 

 

7.1 Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 

aditado não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Secretário Municipal Adjunto de Fazenda  

Subsecretaria de Administração e Logística. 

CPF: 790.259.436-91 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
Ronaldo Andrade  
Móbile Comércio e Serviços  
em Telecomunicações Ltda. 

CPF: 245.117.656-34 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em sexta-feira, 19 de janeiro de
2024 às 15:01

RONALDO 
ANDRADE:2451176563
4

Assinado de forma digital por 
RONALDO ANDRADE:24511765634 
Dados: 2024.01.24 09:11:38 -03'00'



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

GERÊNCIA DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO, DE CENTRAIS HÍBRIDAS DE COMUTAÇÃO 

TELEFÔNICA, TIPO CENTRAL DE PROGRAMA ARMAZENADO DE COMUTAÇÃO TEMPORAL 

(CPCT/CPA-T), APARELHOS TELEFÔNICOS, COMPUTADORES, GATEWAYS GSM, SISTEMA 

DE TARIFAÇÃO E BILHETAGEM AUTOMÁTICA, SISTEMA DE GRAVAÇÃO, SISTEMA DE 

CALL CENTER, SISTEMA DE SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, MONITORAMENTO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BELE 

HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 

MÓBILE COMÉRCIO E SERVIÇO EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

 

PROCESSO: 01.038.297.22.09                                                  IJ: 01.2022.0800.0068.04.00  

________________________________________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________________ 

Página 1 de 4 

 

 

O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato representado pelo 

Subsecretário de Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da 

Motta, com delegação de competência estabelecida no art. 34, caput, do Decreto Municipal 

n.°10.710/01 c/c art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa Móbile Comércio e Serviços em Telecomunicações Ltda., inscrita sob o CNPJ nº 

07.343.712/0001-52, estabelecida na Rua Queluzita, 34, sala: 1.911, bloco: 02 – Dom Joaquim 

/CEP:31.920-011 – Belo Horizonte ,MG, neste ato representada por Ronaldo Andrade, CI: M-

0.826.088 SSP/MG, CPF: 245.117.656-34, neste ato denominada CONTRATADA, celebram o 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços, decorrente do Pregão Eletrônico nº 

007/2022, processo administrativo nº 01.038.297.22.09, e em conformidade com os Decretos 

Municipais nº 12.436/06, nº 12.437/06 e nº 15.113/13 e com as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 

10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. a redução no quantitativo contratado; 

1.2. a alteração de anexos do Contrato e 

1.3.  a alteração do valor contratual. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: REDUÇÃO NO QUANTITATIVO CONTRATADO 

 

2.1 Fica retirado do quantitativo total do Contrato de prestação de serviços ora aditado, a partir 

de 10 de setembro de 2024, até o final da vigência contratual, os equipamentos abaixo 

relacionados:  

 

 

EQUIPAMENTO: QUANT.: 

Aparelho Telefônico Analógico -73 

Aparelho Telefônico Digital -60 

CPCT/CPA-T -4 

Ramal Analógico -73 

Ramal Digital -60 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS ANEXOS DO CONTRATO 
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE BELE 

HORIZONTE, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE E A EMPRESA 
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3.1 Passa a viger o ANEXO II – Tabelas de Quantitativo, a partir de 10 de setembro de 2024 

conforme a seguir: 

 

 

ANEXO II - TABELAS DE QUANTITATIVOS 

GRUPO A - SERVIÇOS DAS CENTRAIS TELEFÔNICAS 

DESCRIÇÃO QUANT. 

CPCT/CPA-T 19 

Ramal Digital 431 

Ramal Analógico 822 

Tarifação e Bilhetagem (Licença única do sistema) 20 

Gravação (Quantidade de canais) 151 

Call Center - Licença Posição Atendimento 176 

Call Center - Licença Posição Supervisão 10 

  

GRUPO B - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS 

DESCRIÇÃO QUANT. 

Aparelho Telefônico Digital 431 

Aparelho Telefônico Analógico 799 

Base Discadora 213 

Headset 779 

  

GRUPO C–COMPUTADORES 

DESCRIÇÃO QUANT. 

Computador 38 

 
 

3.2 Passar a viger o ANEXO III – Quantidade de Itens por Localidade, a partir de 10 de setembro 

de 2024, conforme a seguir:  

 

 

Central
Tronco 

Anl (*)

Tronco 

Dig

Ramal 

Anl

Ramal 

Dig

Call 

Center

Posição 

Atendimento
Supervisão

Licença 

Tarifado

r

Gravad

or

Apa 

Anl

Apa 

Dig

Base (Anl 

/ Dig)

Tiar

a
PC

1 Av. Engenheiro Carlos Gulart, 900 - Buritis 1 23 2 215 64 215 64 10 28

2 Av. Nossa Senhora de Fátima, 1700 - Carlos Prates 1 16 1 110 14 110 14 3 8

3 Av. Presidente Carlos Luz, 1275 - Caiçaras 1 12 33 17 5 1 24 17 5 10

3 51 3 358 95 0 5 1 0 0 349 95 18 46 0

ANEXO  III - ITENS PO R LOCALIDADE – LEI FEDERAL 13.303/16

ITENS POR LOCALIDADE - LEI FEDERAL 13.303/16

SITE

TOTAL  

Tabela 2: Quantitativos de aparelhos telefônicos por localidade 
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3.3 Passa a viger o ANEXO V – Planilha de Composição de Preços, a partir de 10 de setembro de 

2024, tendo em vista a nova vigência contratual, conforme a seguir: 

 

Central Apa Anl Apa Dig Base (Anl / Dig) Tiara PC

1 Av. Afonso Pena, 1212 - Centro 1 200 86 14 26

2 Av. Afonso Pena, 2336 - Funcionários 1 22 18 86 344

3 Av. Álvares Cabral, 200 - Centro 1 4 12

4 Rua dos Timbiras, 628 - Funcionários 1 4 12

5 Av. Silva Lobo, 1280 - Nova Granada 1 23 16

6 Av. Álvares Cabral, 217 - Centro 1 10

7 Av. Augusto de Lima, 30 - Centro 1 26 22 15 45 15

8 Rua dos Goitacazes, 1752 - Barro Preto 1 10 24 14 68 13

10 Rua Espírito Santo, 605 - Centro 1 26 18 20 20 7

11 Rua Carangola, 288 - Santo Antônio 1 23 16

12 Rua Dom Aristides Porto, 03 - Coração Eucarístico 1 26 46 46 230 3

13 Rua Joaquim Gouvêia, 600 - São Paulo 1

15 Av. João XXIII - Manacás 1

16 Rua da Bahia, 888 - Centro 1 11 26

19 Rua dos Goitacazes, 1451 - Barro Preto 1 65 20

15 440 326 195 733 38

ANEXO V – DISTRIBUIÇÃO EQUIPAMENTOS LEI FEDERAL 8.666/93
DISTRIBIÇÃO EQUIPAMENTOS LEI FEDERAL 8.666/93

SITE

TOTAL  
 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1 O valor do mensal do contrato passa de R$ 49.364,19 (quarenta e nove mil, trezentos e sessenta 

e quatro reais e dezenove centavos) para R$ 45.079,79 (quarenta e cinco mil, setenta e nove reais e 

setenta e nove centavos), passando o valor estimado para o período de R$ 592.370,28 (quinhentos e 

noventa e dois mil, trezentos e setenta reais e vinte e oito centavos) para R$ 572.105,07 (quinhentos 

e setenta e dois mil, cento e cinco reais e sete centavos), perfazendo um valor global estimado de 

R$ 1.367.675,73 (um milhão, trezentos e sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais e 

setenta e três centavos), para 30 (trinta) meses de contrato. 

 

4.2 O percentual de acréscimo ao termo aditivo em referência passa de 20% (vinte inteiros 

percentuais) para 9,59% (nove inteiros e cinquenta e nove centésimos percentuais). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1 A garantia contratual para o período contratado, apresentada no valor de R$ 29.618,51 (vinte e 

nove mil, seiscentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos) fica reduzida para R$ 28.605,25 

(vinte e oito mil, seiscentos e cinco reais e vinte e cinco centavos), equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor contratual para o período. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

6.1 Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato ora 

aditado não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

 

Belo Horizonte,  

 

 

 

 

 

 

Breno Serôa da Motta 

Subsecretário de Administração e Logística  

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
Ronaldo Andrade  
Móbile Comércio e Serviços  
em Telecomunicações Ltda. 

CPF: 245.117.656-34 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
Em quinta-feira, 5 de setembro de
2024 às 17:52

RONALDO ANDRADE:24511765634 Assinado de forma digital por RONALDO ANDRADE:24511765634 
Dados: 2024.09.11 11:20:46 -03'00'


